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Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
Nº 7/2015

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

PROCESSO Nº 23476.001185/2015-73

O  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Catarinense  –  São
Francisco do Sul, por  intermédio  do  pregoeiro  e  da  equipe  de  apoio,  designados  pela  Portaria  nº
142/2014 de 13 de outubro de 2014, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar
licitação na modalidade Pregão, para Registro de Preços, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço
por  Item,  para eventual  Contratação  de  Empresa  Especializada  na  Prestação  de
Serviços de Locação de Central  Telefônica,  com instalação e configuração, para  o
Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Catarinense  –  Câmpus  São
Francisco do Sul, e demais Campus participantes nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 4,
de 11 de setembro de 2014,da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, Lei Complementar nº 147, de 7 de
agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual Contratação de Empresa
Especializada  na  Prestação  de  Serviços  de  Locação  de  Central  Telefônica,  com
instalação e configuração, para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Câmpus São Francisco do Sul, e demais Campus participantes conforme

especificações constantes do  Termo de Referência – Anexo I e demais condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em grupos em função das particularidades de cada campus, conforme tabela

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

1.3 Havendo divergências entre  a descrição do objeto  constante  deste  edital  e  a  descrição do objeto

constante no site  www.comprasnet.gov.br, “SIASG” ou Nota de Empenho, prevalecerá a descrição deste
Edital.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME
2.1 A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas de preços
recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e horário abaixo discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br
DATA: 06/01/2016
HORÁRIO: 09h00min. (Horário Oficial de Brasília – DF)
CÓDIGO UASG: 152290
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2.2 Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
nos mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
do pregoeiro em contrário.

2.3  Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão para
todos os  efeitos,  o  horário  de Brasília  –  DF,  inclusive para  contagem de tempo e registro  no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 A eventual despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de 2016 à
conta do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 088271, Fonte: 0112000000, Elemento de Des-
pesa: 33.90.39.

3.2 Nos exercícios seguintes as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consigna-
das nos respectivos Orçamentos do ÓRGÃO GERENCIADOR e do(s) ORGÃO(S)PARTICIPANTE(S).

4. – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

4.1 O órgão gerenciador será o Campus São Francisco do Sul do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Catarinense, localizado à  Rodovia Duque de Caxias, s/nº – Bairro Iperoba, na cidade de São
Francisco do Sul – SC, CEP 89240-000.

4.2 São participantes os seguintes órgãos:

4.2.1 Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari (UASG 158459), Local para entrega:
Câmpus Avançado São Bento do Sul, localizado à Rua Paulo Chapieusky, s/n, Bairro Centenário,  na cidade
de São Bento do Sul/SC

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

5.1.1 Tratando-se  de licitação  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já  praticadas pelo  órgão gerenciador,  pelos órgãos participantes ou por  aderentes
anteriores,  não  ultrapasse o limite  de R$ 80.000,00  (oitenta  mil  reais),  para cada item da Ata.
(Acordão 2.957/2011 do TCU)

5.2  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
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registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.1 As adesões à ata de registro de preços são limitadas,  na totalidade,  ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos  participantes,  independente  do  número  de  órgãos  não  participantes  que  eventualmente
aderirem, nos termos do §4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

5.4 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solici-

tada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO

6.1 O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo Instituto Federal Catarinense – São Fran-
cisco do Sul, com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema eletrônico para
este órgão, integrante do Sistema de Serviços Gerais – SISG.

6.2 Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem integralmente as exigências deste Edital,
estando, para tanto, devidamente credenciadas nos termos da Instrução Normativa nº 02 de 11 de Outubro
de 2010.

6.3 As  empresas  interessadas em participar  do  presente  pregão deverão  estar  com o  cadastramento
regular  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  ou  providenciar  o  seu
cadastramento  e  sua  validação  junto  a  qualquer  Unidade  Cadastradora  dos  órgãos  da  Administração
Pública Federal, até o terceiro dia útil anterior à da data do recebimento das propostas, em cumprimento
aos Decretos nº: 3.722 de 09 de janeiro de 2001, 4.485 de 25 de novembro de 2002 e 5.450 de 31 de maio
de 2005,  devendo para tanto,  apresentar  os documentos pelos níveis  que o cadastro  abranger,  estes,
previstos no capítulo II, art. 8º, incisos I, II, III, IV, V e VI da Instrução Normativa nº 2 de 11/10/2010.

6.4 Não poderão participar da presente licitação direta ou indiretamente, as interessa-
das que estejam enquadradas em um ou mais dos itens a seguir:

6.4.1 Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e/ou impedimento de participar em licitação
com a Administração pública Federal (Parecer 08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU com orienta-
ção Normativa 49 de 25/04/2014).

6.4.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.4.3 Se encontrem sob falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente de-
cretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial, dissolução ou liquidação bem como, licitan-
tes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja sua for-
ma de constituição;

6.4.4 Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país;

6.4.5 Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;
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6.4.6 Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

6.4.7 Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006;
 
6.4.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei 8.666 
de 1.993;

6.5 Os Licitantes interessados em participar deste Pregão Eletrônico, deverão observar o cumprimento dos
requisitos de participação estabelecidos no art. 13 do Decreto 5.450/05.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1 A Licitante deverá estar previamente credenciada no sistema eletrônico para participar deste “Pregão
na forma eletrônica”, no site www.comprasnet.gov.br.

7.2 O credenciamento será efetivado pela  atribuição de chave de identificação e de senha pessoal  e
intransferível para acesso ao sistema eletrônico.

7.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da Licitante,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou a esta Instituição, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

7.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da Licitante ou de seu
Representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
Pregão Eletrônico.

7.5 O credenciamento dependerá de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, com documentação válida no referido cadastro  e sem ocorrências que as
impeçam de participar do presente certame.

7.6  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do

sistema para imediato bloqueio de acesso.

8. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS                                                        

8.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de
divulgação deste Edital no site: www.comprasnet.gov.br até a data e horário da abertura da sessão pública
contendo além das especificações detalhadas do objeto ofertado e seu preço o atendimento dos seguintes
requisitos:

8.1.1 A proposta  deverá  especificar  detalhadamente  o  objeto,  contemplando  todas  as  
especificações técnicas, com descrição detalhada, quantidade de unidades para cada item, valor  
unitário e valor global, em algarismo, expressos em real, com no máximo duas casas após a
vírgula, nas condições e locais constantes no Termo de Referência;

8.1.1.1 No ato de preenchimento da proposta no sistema, pede-se para observarem que o 
campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” conta com espaço para 5.000 (cinco mil) 
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caracteres, sendo obrigatório o preenchimento do detalhamento do objeto ofertado. (Não  
serão aceitas somente as descrições que contenham: “idem ao edital”, ou “conforme edital” 
ou “outras deste gênero”).
8.1.1.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor re
gistrado.

8.1.2 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da execução contra
tual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto.

8.1.3 O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de Referência, sob pena 
de desclassificação de sua proposta.

8.1.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresenta
das.

8.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negó-
cios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

8.3 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema
eletrônico:

8.3.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação  e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências deste Edital;

8.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame;

8.3.3 Que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Art. 7º, inci
so XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) c/c Lei nº 9.854, de 1999, re
gulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 2002.

8.3.4 Que a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente, consoante o disposto 
na Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Declaração de Elaboração Inde
pendente de Proposta).

8.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condi-
ção no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no siste-
ma eletrônico, afirmando que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei
Complementar nº 123 de 2006, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado pre-
visto nos artigos 42 a 49 da mesma Lei.

8.4.1 A não informação da condição prevista no item anterior apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mes mo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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8.5 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações
do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferen-
ciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de microempresa ou empresa
de pequeno porte no sistema comprasnet.
8.6 O  CNPJ indicado  nos  documentos  da  proposta  comercial  e  da  habilitação  deverá  ser  do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

8.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, as-
sumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1 No dia e hora previstos no item 2 (dois) do presente Edital terá início a sessão pública do Pregão Ele -
trônico, quando o Pregoeiro verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste
Edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. Uma vez executado este procedi -
mento, o Pregoeiro fará a divulgação das propostas classificadas ordenadas automaticamente pelo sistema,
sendo que somente estas participarão da fase de lance.

9.2 Serão desclassificadas as propostas:

9.2.1 Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descon
tos não previstos neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

9.2.2 Que forem totalmente omissas, não apresentarem as informações principais na descrição,  
bem como as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

9.2.3 Que ofertem preços manifestamente inexequíveis assim considerados aqueles irrisórios ou 
de valor zero;

9.2.4 Que identifiquem o licitante;

9.2.5 Que apresentem quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista  
neste Edital.

9.3 A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1  Somente  participarão  da  fase  de  lance,  as  propostas  classificadas  pelo  pregoeiro,  ordenadas
automaticamente pelo sistema, quando então este dará inicio à fase competitiva,  podendo os licitantes
encaminhar lances sucessivos,  pelo  VALOR UNITÁRIO DO ITEM, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente estes informados do recebimento do lance e o do valor consignado no registro.

10.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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10.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

10.4 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

10.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.

10.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

10.7 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar  lances,  valerá o último lance por ele ofertado,  para efeito de ordenação das
propostas.

10.8 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME - ou empre-
sa de pequeno porte - EPP -, o sistema fará a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colo-
cada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.

10.9 Caso, após o encerramento da etapa de lances, não se verifique a situação prevista nos artigos 44 e
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e
lance, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados.

10.10 Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

10.11 A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.

10.12  No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer  da etapa de lances,  se o sistema eletrônico
permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos
realizados.

10.13 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão
na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço
eletrônico utilizado para divulgação.

11. DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS                                              

11.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.

11.2 O Pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quan-
to à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto e requisitará, na sequência, a proposta, por
meio da opção “Enviar anexo”.
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11.2.1 Quando convocado para enviar o anexo no sistema comprasnet, o licitante deverá fazê-lo

imediatamente, no prazo máximo de  02 (duas) horas, adequando a proposta conforme último
lance  vencedor,  podendo  referido  prazo  ser  prorrogado,  desde  que  solicitado  pelo  licitante  no
“chat”do comprasnet, observando, ainda, o seguinte:

11.2.1.1  Ser  datilografada  ou  impressa.  As  especificações  do  objeto  terão  que  ser

redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,  descrevendo
as características do objeto ofertado,  em conformidade com a descrição do Termo de
Referência, rubricadas todas as suas folhas, exceto a última que conterá data, nome,
cargo e assinatura do responsável ou representante legal da empresa, podendo utilizar o

formulário do ANEXO III deste Edital.

11.2.1.2 Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da licitante, seu

CNPJ/MF e endereço completo, Fone, e-mail, Fax e Nome do Representante. A ausência
do CNPJ e/ou endereço completo  poderá ser  preenchida pelos dados constantes no
sistema eletrônico.

11.2.1.3 Indicar o preço unitário, bem como o preço total por item.

11.2.1.4 Fazer constar na proposta de preço oferta firme e precisa, sem alternativa de

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

11.2.1.5 Conter informações do Banco, a Agência, a Cidade praça de pagamento e

o número da Conta Corrente, para a emissão da Ordem Bancária de pagamento do

objeto.

11.3 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser so-

licitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pre-
goeiro.

11.3.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao
Instituto Federal Catarinense, situado na Rodovia Duque de Caxias, s/nº Km 6, bairro Iperoba, São
Francisco do Sul/SC., CEP 89240-000.

11.4  As propostas  deverão  ter  validade  mínima de  60 (sessenta) dias  corridos,  contados da  data

estabelecida no item 2.1 deste Edital.

11.5 Se por motivo de força maior ou caso fortuito, a adjudicação não puder ocorrer dentro do prazo de

validade da proposta,  ou seja,  60 (sessenta)  dias e caso persista  o  interesse do Instituto Federal
Catarinense – Campus São Francisco do Sul, este poderá solicitar prorrogação geral da validade
acima referida, por igual prazo, no mínimo.

11.6 Será desclassificada a proposta final que:

11.6.1 Contenha vícios ou ilegalidades insanáveis.

11.6.2 Apresentar preços manifestamente inexequíveis.
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11.7 O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material

ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações per-
tinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc.

11.8 Poderá também ser solicitado pelo pregoeiro, a seu critério, o envio de amostra(s) do(s) item(ns), que

deverá(ão) ser apresentada(as) pelo licitante classificado em primeiro lugar no prazo de até 3 (três) dias
úteis a contar da data da solicitação, junto ao Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul,
localizado na Rodovia Duque de Caxias, s/nº, Km 6, Bairro Iperoba, CEP 89240-000, na cidade de São
Francisco do Sul – Santa Catarina, para conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo

de Referência.

11.8.1 Os produtos apresentados e colocados à disposição da Administração como amostra serão

tratados como protótipos, podendo ser manuseados, abertos, desmontados, instalados e submeti-
dos aos testes necessários  pela equipe técnica responsável, estando disponível para retirada no
Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul pela licitante no estado em que se
encontrarem ao final da avaliação, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da co-
municação de disponibilidade pelo Instituto Federal Catarinense enviada para o e-mail do fornece-
dor cadastrado no SICAF.

11.8.1.1 Caso a amostra não seja retirada no prazo estabelecido, poderá ser integrada ao
patrimônio do IFC, utilizada por seu Almoxarifado ou descartada.

11.8.2 A amostra apresentada deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante,
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de  informações
quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo  de  validade,  quantidade  do
produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo.

11.8.2.1  Serão rejeitadas as amostras que apresentarem qualquer tipo de defeito que
prejudique  sua  avaliação,  forem  de  qualidade  inferior  em  relação  às  especificações
constantes  do  Termo  de  Referência  e  da  proposta  e  estiverem desacompanhadas de
declaração  da  licitante  de  que  entregará  os  produtos  de  acordo  com  as  amostras
apresentadas.

11.9 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a pro -
posta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda a este Edital.

11.9.1 O estabelecido no item anterior aplica-se, no que couber, às amostras.

11.10 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.11 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua subs-
tância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação.

11.12 Sendo  aceitável  a  proposta  do  licitante  detentor  do menor  preço este  deverá  comprovar  sua

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1 Após a fase da aceitação das propostas, o pregoeiro fará a verificação por meio de consulta online ao
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Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, dos níveis inscritos no art. 8°, incisos
I, II, III, IV e VI do referido cadastro da(s) licitante(s), sendo impressa declaração demonstrativa da situação
desta(s), a qual será juntada ao processo de licitação.

12.2 As licitantes que não se encontrem com o cadastramento validado e atualizado nos incisos do subitem
anterior mencionados deverão, obrigatoriamente, encaminhar o seguinte:

12.2.1 Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante:

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus admi-
nistradores;

b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de
sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

c) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.

12.2.2 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da licitante:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida com a União e Receita Federal),
Estadual e Municipal, de acordo com o disposto no inciso III, do art. 29, da Lei nº 8.666/93,
dentro do prazo de validade;

c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme
alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado;

d) Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito de Negativa relativa às contri-
buições  sociais,  fornecida  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  (Lei  nº
8.212/1991), devidamente atualizada.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943.

12.2.3 Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante:

a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo distri-
buidor da sede da licitante;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, veda-
da a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
c) no caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de pe-

queno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de

10
Rodovia Duque de Caxias, s/n – km 6. Iperoba

São Francisco do Sul/SC – CEP 89240-000
(47)3233-4000 / www.saofrancisco.ifc.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul

2007, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (art. 3º do Decre-
to nº 6.204, de 5 de setembro de 2007);

d) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao  período  de  existência  da
sociedade;

e) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

12.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG) e  Liquidez Corrente  (LC),  deverão
comprovar  patrimônio  líquido  de  até  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da  contratação  ou  item
pertinente (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993).

12.3.1 Será fixado percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato

poderá acarretar para a Administração, considerando-se, o valor do contrato, a essencialidade do
objeto,  o tempo de duração do contrato, entre outros fatores, a partir  de consulta à autoridade
competente deste órgão, conforme art. 44 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/10.

12.4  Para  o  correto  dimensionamento  e  elaboração  de  sua  proposta  a  Licitante  poderá  realizar  uma

minuciosa vistoria no local onde serão executados os serviços para que o proponente tenha conhecimento
das condições para execução dos serviços:

12.4.1 A vistoria técnica poderá ser realizada durante o período, cujo final, anteceda, 48 (quarenta

e oito) horas anterior à data de abertura da licitação, prazo necessário para sanar quaisquer dúvidas
e/ou fazer quaisquer impugnações. A vistoria deverá ser marcada previamente pela licitante, em
horário  de  expediente  normal,  pelo  telefone  (47)  3233-4040,  devendo  ser  efetuada  pelos
responsáveis  técnicos  da  licitante,  munidos  de  toda  documentação  comprobatória  e  será
acompanhada  pelo  profissional  habilitado  e  designado  da  Coordenação  de  Tecnologia  da
Informação, recebendo em seguida a Declaração de Vistoria.

12.4.2 Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, não poderá alegar   desconhecimento de 

qualquer detalhe, incompreensão, dúvida ou objeção que possam provocar empecilho à prestação 
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dos serviços ou gerar atrasos no início dos mesmos.

12.5 Os documentos necessários à habilitação que não forem comprovados quando em consulta online no
SICAF ou ao sítio oficial da autoridade administrativa vinculada, deverão ser enviados imediatamente pela
Licitante Vencedora, por meio eletrônico, no prazo máximo de  02 (duas) horas, contados a
partir da comunicação do Pregoeiro via “Chat” do sistema, e os originais deverão ser enviados em um prazo
de até 72 (setenta e duas) horas, a contar do envio da documentação via sistema eletrônico, para o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus São Francisco do Sul, Rodovia
Duque de Caxias,  s/nº, Bairro Iperoba, Cidade de São Francisco do Sul– SC, CEP 89240-000, A/C do
Pregoeiro, em envelope fechado e rubricado  no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e
frontal:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE –
CÂMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL

A/C PREGOEIRO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 7/2015

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ

12.6 Para fins de habilitação, a verificação pelo Instituto Federal  Catarinense nos sítios oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

12.7 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habili-
tação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.

12.8 O pregoeiro fará, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de consulta online:

12.8.1 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas Ini-
dôneas e Suspensas (CEIS) (www.transparencia.gov.br);

12.8.2 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br  /improbidade_adm/consultar_requerido.php);

12.8.3 Da Composição societária da (s) empresa (s) a ser (em) contratada (s) a fim de se certificar
se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante.

12.8.4 Ainda como condição prévia à habilitação, em se tratando de licitação exclusiva para micro
empresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007 (COOP), o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Fe-
deral (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favoreci-
do (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancá-
rias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, no exercício anterior,
extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso
II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do
mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

12.9 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da pro-
posta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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12.10 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substân -
cia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessí-
vel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

12.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o li-
citante será declarado vencedor.

12.11.1  Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno
porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.11.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser com cedida
pela  Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação
ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

12.11.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediata-
mente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a aber -
tura da fase recursal.

12.11.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993 e art. 7º da
Lei n° 10.520 de 17/07/2002 sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

12.12 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documen-
tos requeridos no presente Edital e seus anexos.

12.13 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas:

12.13.1 em original;

12.13.2 por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, devidamente
qualificado ou por Cartório competente;

12.13.3 publicação em órgão da Imprensa Oficial.

12.14 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

13. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório deste certame, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de
petição por escrito ao Pregoeiro.

13.1.1 Caso seja encaminhada petição por escrito ao Pregoeiro, deverá esta ser protocolada no
endereço:  Instituto  Federal  Catarinense  – Campus  São  Francisco  do  Sul,  Rodovia  Duque  de
Caxias, s/nº, Bairro Iperoba, Cidade de São Francisco do Sul/SC, CEP: 89240-000, A/C Setor de
Licitações e Contratos - Pregoeiro, no horário de 08h00min as 12h00min e 13h30min as 17h30min;
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13.1.2 Caso opte o licitante pelo envio na forma eletrônica, deverá este encaminhar para o endere-
ço licitacao  @  saofrancisco.  ifc.edu.br.

13.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ane-

xos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

13.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

13.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública,  exclusivamente
por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: licitacao  @  saofrancisco.  ifc.edu.br.

13.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS                                                                              

14.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imedi-
ata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico manifestar sua intenção de recorrer.

14.1.1 O pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste
motivadamente sua intenção de recorrer.

14.2 À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o prazo
de 3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais licitantes, des-
de logo, intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do prazo da recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogá-
vel por igual período, a critério da administração pública, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventu-
ais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (conforme
prescrito no § 2º, do art. 4º, do Decreto nº 6.204 de 05/09/2007, alterado pela Lei
complementar 147 de 7 de agosto de 2014).

14.3 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer importará de-
cadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada ven -
cedora.

14.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

14.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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14.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente ad-
judicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

14.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus São Francisco do Sul, Rodovia Duque de Caxias,
s/nº, Bairro Iperoba, Cidade de São Francisco do Sul/SC, CEP: 89240-000, no horário de 08h00min as
12h00min e 13h30min as 17h30min.

14.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respectivos prazos
legais vencidos.

14.9  O Pregoeiro terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a sua

decisão ou nesse mesmo período encaminhá-lo ao Diretor Geral do Instituto Federal Catarinense –
Campus São Francisco do Sul, devidamente informado para apreciação e decisão no mesmo prazo.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                                                       

15.1 O Objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso.

15.2 A homologação  da  licitação  é  de  responsabilidade  da  autoridade  competente  e  só  poderá  ser
realizada  depois  da  adjudicação  do  objeto  ao  proponente  vencedor  pelo  Pregoeiro  ou  quando houver
recurso, pela própria autoridade competente.

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o(s) adjudicatário(s) para, no prazo de 3 (três)
dias úteis, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual,
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições
estabelecidas.

16.1.1 Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assina-
tura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja(m) assinada(s) no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

16.1.2 Os prazos acima previstos poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

16.2 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convo -
cado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verifica-
da a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata.
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16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4 O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

17. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
17.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assina-
tura.

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

18.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à
disciplina do Decreto n° 7.892, de 2013, conforme previsto na Minuta de Ata anexa a este Edital.

19. DA CONTRATAÇÃO COM O(S) FORNECEDOR(ES)

19.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão convocará o licitante vencedor para no prazo de 05
(cinco) dias úteis efetuar a assinatura do termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente:
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto no artigo
62 da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs -
tas neste Edital.

19.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justifica-
da da Adjudicatária e aceita pela Administração.

19.3 As condições de fornecimento constam no Termo de Referência.
 
19.4 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante realizará consulta
“on line” ao SICAF e demais certidões previstas no item 12.8 e seus subitens deste edital.

19.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

20. DO PREÇO

20.1 O objeto do presente Edital será fornecido pelo preço ofertado na proposta da(s) licitante(s) vencedo-
ra(s), que será fixo, podendo, contudo, ser revisto, observadas as prescrições contidas no art. 17 e seus pa -
rágrafos do Decreto 7.892/2013.

21. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO
21.1  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1  º   do art. 65 da Lei n  º 8.666, de 1993, conforme o § 1º do art. 12 do Decreto
7.892/2013.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

22.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na Mi-
nuta da Ata de Registro de Preços.
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23. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

23.1 Os prazos e as condições da prestação do serviço estão previstos no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO

24.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data do “atesto” da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.      

24.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de
R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

24.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresen-
tada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

24.1.3  A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante protocolo de
ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010.

24.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pen-
dente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa-
gamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

24.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do ca-
dastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autentica-
do e juntado ao processo de pagamento.

24.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

24.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangi -
dos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova-
ção por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na re-
ferida Lei Complementar.

24.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na le-
gislação vigente.

24.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

24.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contrata -
da, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

24.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de al -
guma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa
de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
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Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX)  I = (6/100) I = 0,0001644
  365                   365

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
                                                                                 
25.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666 de 1993, Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto

nº 3.555 de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a  Licitante/Adjudicatária que não assinar/retirar o
contrato e/ou a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta, apresentar
documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a sua proposta
dentro de prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa
e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

25.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como ME/EPP ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

25.2 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente  e no caso
de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

25.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

25.2.2 Multa:

25.2.2.1 Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total  da  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  até  o  limite  de  30  (trinta)  dias,
observadas as disposições do art. 412 do Código Civil.

25.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho
ou instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida
podendo ser cumulada com a multa prevista no subitem 25.2.2.1;

25.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto Federal de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Catarinense,  por  prazo  não  superior  a  2  (dois)  anos.  (Parecer
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU com orientação Normativa 49 de 25/04/2014);

25.2.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administração Pública Federal
e  descredenciamento  no  SICAF  pelo  prazo  de  até  cinco  anos  (Parecer
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU com orientação Normativa 49 de 25/04/2014);

25.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
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a Administração pelos prejuízos causados.

25.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

25.4  A aplicação de qualquer  das  penalidades previstas  realizar-se-á em processo administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de
1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

25.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração observado o princípio
da proporcionalidade.

25.6 Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pelo IFC,
que notificará a empresa, atribuindo pontos para as ocorrências segundo tabela abaixo:

Ocorrências Pontos

Não  atendimento  do  telefone  fornecido  pela  empresa  para  os  contatos  e  registro  das
ocorrências.

0,3

Cobrança dos serviços não prestados 0,3

Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação pertinente 0,3

Cobrança de valores em desacordo com o contrato 0,3

Não  apresentar  corretamente  a  Nota  Fiscal  dos  serviços  prestados  no  mês,  em  meio
eletrônico, incluindo detalhamento das chamadas e valor total do serviço, que deverão conter
todos os  tributos e encargos, conforme preços contratados no processo licitatório.

0,3

Atraso na ativação dos serviços, nas alterações de caracterísiticas técnicas ou nas alterações
de endereço, para cada 5 dias corridos de atraso.

0,3

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pelo IFC, para cada 24
horas de atraso

0,3

Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto ao IFC em caráter definitivo ou
temporário

0,3

Interrupção da prestação dos serviços (para cada hora totalizada pela soma de interrupções),
sem comunicação prévia e acordada com o IFC

1,0

25.7 A cada  registro  de  ocorrência  será  apurado  sempre  o  somatório  da  pontuação  decorrente  das
ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao fato gerador. Esta pontuação servirá
como base para que o IFC aplique as seguintes sanções administrativas, de modo que, atingindo o quantum
necessário  à  configuração  de  uma  sanção,  esta  será  imediatamente  aplicada,  observado  o  processo
administrativo:

Pontuação
acumulada

Sanção

1 (um) ponto Advertência

2 (dois) pontos Advertência

3 (três) pontos Multa correspondente a 2% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.

4 (quatro) pontos Multa correspondente a 4% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.
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5 (cinco) pontos Multa correspondente a 6% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.

6 (seis) pontos Multa correspondente a 8% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.

7 (sete) pontos Multa  correspondente  a  10%  do  valor  faturado  do  mês  de  aplicação  dessa
sanção.

8 (oito) pontos Rescisão Unilateral do Contrato.

25.8  A quebra ou violação do sigilo telefônico e de dados,  a qualquer momento,  ensejará a Rescisão
Unilateral do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, salvo por odem judicial, nas hipóteses e na
forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.

25.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos
ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

25.10 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Câmpus São Francisco do Sul.

25.11  As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.2 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante,
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta
durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do
órgão promotor do certame bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.

26.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de dili -
gência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

26.5 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Instituto Fede-
ral Catarinense ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar seu julgamento e
decisão.

26.6 Nenhuma indenização será devida às licitantes pelos custos de elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

26.7 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
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26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimen-
to, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Instituto Federal Ca -
tarinense – Campus São Francisco do Sul, exceto quando for explicitamente disposto em con-
trário.

26.9 A Administração do Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul po-
derá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devida-
mente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de
ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

26.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

26.11 O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações bem como equipamentos ou co-
nexões com o provedor do sistema eletrônico às licitantes interessadas em participar deste Pregão.

26.12 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede do Instituto Federal Catarinense – Cam-
pus São Francisco do Sul ou ainda nos sítios: www.comprasnet.gov.br e http://  saofrancisco  .ifc.edu.br
 

24.12.1 As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanha-
mento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem, das eventuais republicações e/ou
retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências
que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e
da abertura da sessão pública.

26.13 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n°
8.666, de 1993.

26.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

26.15 Compõem este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo I    – Termo de Referência;
Anexo II   – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo III  – Minuta do Termo de Contrato;
Anexo IV  – Modelo de Declaração de Vistoria;
Anexo V   – Modelo de Proposta.

27. DO FORO

27.1  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de Joinville/SC,
Subseção Judiciária de Joinville, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro.

São Francisco do Sul (SC), 08 de dezembro de 2015.
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 7/2015

PROCESSO Nº 23476.001185/2015-73

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA JUSTIFICATIVA DO PEDIDO

Justifica-se a presente contratação de empresa especializada na prestação de serviços de soluções
de telefonia na modalidade de locação de central telefônica tendo em vista o atendimento de necessidade
de ferramenta  de  comunicação básica,  operacional  e  institucional.  O atual  contrato,  em função de ser
contratação de informática, a previsão na legislação é de prorrogação contratual  máxima de 48 meses,
prazo que encerra-se em 05 de dezembro de 2015.

Os  serviços  de  locação  de  centrral  telefônica  enquadram-se  na  categoria  de  bens  e  serviços
comuns, de que trata a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005,
por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no
mercado.

A opção por agrupar os itens e separar por grupos, se dá em função das especificidades de cada
campus e a necessidade de separar por itens no grupo pela forma como será cobrado o serviço, o item 1
será locação com pagamento mensal parcelado, já o item 2 a instalação, configuração e treinamento dos
servidores será pagamento único após o serviço, diluir esse valor na locação, acabaria por gerar valor de
contratação mais onerosa, visto que poderemos prorrogar por até 48 (quarenta e oito meses) o presente
contrato, prevendo repactuação de valores da locação.

A contratação objetiva, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a
boa qualidade dos serviços prestados a custos mais reduzidos, contribuindo para a diminuição dos gastos
governamentais.

A utilização de SRP – Sistema de Registro de Preços justifica-se em função de que a contratação
abrangerá, além do Campus São Francisco do Sul, outros câmpus participantes, garantindo assim o ganho
de escala.

2. OBJETO

2.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual  Contratação de Empresa
Especializada  na  Prestação  de  Serviços  de  Locação  de  Central  Telefônica,  com
instalação e configuração, para o Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco
do Sul e o Campus São Bento do Sul conforme especificações constantes da tabela abaixo:

GRUPO 1
Item

Qtde.
Unid Especificação Valor

Unitário
Valor Total Local de

entrega/instalação
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total

01 01 Un

Locação da Central 
telefônica, com instalação 

e configuração, sendo:  50 
ramais analógicos, 2 ramais 
digitais, 02 aparelhos digitais,
1 tronco digital E1. 

R$ 

2.817,40

R$

 33.808,80

Campus São 
Francisco do Sul, 
localizado à Rodovia 
Duque de Caxias, s/nº – 
Bairro Iperoba, na cidade 
de São Francisco do Sul – 
SC, CEP 89240-000.02 01 Un

Instalação da Central 
telefônica.

R$
3.116,67

R$
3.116,67

GRUPO 2

Item Qtde.
total

Unid Especificação Valor
Unitário

Valor
Total Local de entrega

01 01 Un

Locação da Central 
telefônica, com instalação e 

configuração, sendo:  50 ramais 
analógicos, 10 aparelhos IP – 
Tipo 1, 2 troncos digitais,  08 
troncos analógicos e 04 
interfaces celular.

R$
3.686,78

R$
44.241,36

Câmpus São Bento
do Sul, localizado à 
Rua Paulo Chapieusky,
s/n, Bairro Centenário, 
na cidade de São 
Bento do Sul/SC

02 01 Un
Instalação da Central 
telefônica.

R$
3.826,67

R$
3.826,67

2.1.1 A contratada deverá implantar uma solução de telefonia que atenda aos atuais requisitos de

telecomunicação e possibilitar a futura expansão do serviço. 

2.1.2  Na tabela  abaixo  estão  apresentados os  quantitativos  de  itens  a  serem fornecidos  pela

CONTRATADA.

Os itens, aparelhos IP Tipo 1 e aparelho Digital são dispositivos a serem fornecidos pela CONTRATADA. 

Os  itens  Tronco  Digital,  Tronco  Analógico,  Interface  Celular  são  soluções  a  serem  fornecidas  pela

CONTRATADA. 

O item rack é um acessório a ser fornecido pela contratada.

Câmpus Analógicos IP – Tipo
1

Ap. Digital Tronco Digital Tronco
Analógico

Qtde.
Interface
Celular

Rack

Araquari * 50 10 0 2 8 4 0

São  Francisco  do
Sul

50 0 2 1 0 0 0

* Para atendimento do Câmpus São Bento do Sul.

2.1.3 O IFC utiliza o serviço Fone@RNP, o qual permite a realização de ligações telefônicas entre
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as instituições membros do Governo Federal  através da Internet.  Para o seu funcionamento existe um
equipamento  (Kommuter)  localizado  entre  a  Central  Telefônica  e  a  PSTN  que  intercepta  as  ligações
telefônicas e determina qual rota deve seguir (PSTN ou Fone@RNP).

A solução a ser oferecida pela contratada deverá permitir a continuidade e utilização deste recurso,
inclusive a instalação dos equipamentos do  Fone@RNP (Interligação do Kommuter, central  telefônica e
operadora de telefonia).

2.2 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA

 2.2.1 ARQUITETURA

2.2.1.1 Deverá possuir certificado de conformidade técnica para telecomunicação, emitido

pela Anatel ou órgão credenciado pela Anatel, que classifique o equipamento como Central
Telefônica e cite o suporte às tecnologias VoIP, analógica e digital;

2.2.1.2 Permitir instalação em bastidor rack 19 polegadas ou piso e construção mecânica

para acondicionamento dos módulos necessários ao seu funcionamento.

2.2.1.3 Permitir  ampliação de no mínimo 50% da capacidade inicial  (troncos digitais  e

ramais),  sem  a  necessidade  de  troca  ou  aquisição  de  componentes  como  gabinete,
processadores, memória, slots de expansão e cabeamento;

2.2.1.4 Os módulos de periferia e comando da central ofertada deverão ser exclusivos

para esta função, não sendo aceita soluções que utilizem módulos baseados em placas de
terceiros ou baseado em plataforma de PC;

2.2.1.5 Alimentação 100-240 V (AC) 50/60 Hz, com chaveamento automático e sistema de

aterramento eficiente,  com terra  comum a todos os equipamentos de telecomunicações
interconectados;

2.2.1.6 Transformador de tensão elétrica compatível com o local onde será instalada, se

necessário;

2.2.1.7  Possuir  hardwares  e  softwares  necessários  para  a  implantação  de  quaisquer

funcionalidades inclusas;

2.2.1.8 A  eventual  inserção  de  um  cartão  ou  módulo  em  um  "slot"  que  não  lhe

correspondente não deverá causar danos àqueles componentes ou à central;

2.2.1.9 A  Unidade  Central  de  Processamento  (CPU)  do  equipamento  deve  possuir

processador de 32 Bits ou superior;

2.2.1.10 Deverá ser permitido a configuração de troncos e ramais do sistema, bem como

modificação na numeração dos ramais sem a necessidade da paralisação dos serviços;

2.2.1.11 Não  serão  aceitos  equipamentos  que  tenham  seu  hardware  baseado  em

microcomputador PC.

2.2.2 Conectividade
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2.2.2.3 Possuir no mínimo 01 (uma) interface para troncos E1.

2.2.2.7 Permitir instalação de, no mínimo, 130 (cento e trinta) ramais analógicos, com 

instalação inicial conforme tabela.

2.2.2.8 Possuir, no mínimo, 2 (duas) portas Ethernet padrão 10/100 base T, que 

possibilitem a bilhetagem, manutenção e administração, bem como a comunicação com  

duas redes: Telefonia IP na Rede Local numa interface e a saída (tronco IP) com a Rede 

Metropolitana em outra;

2.2.2.9 Possuir uma porta de console com interface RS-232, USB ou RJ-45;

2.2.2.10 Possibilitar a utilização de troncos analógicos – linhas diretas – com numeração 

diferenciada, tais que, as chamadas a eles dirigidas sejam automaticamente 

encaminhadas a ramais específicos;

2.2.3 Funcionalidade

2.2.3.1 Possuir de forma integrada comutação TDM e VoIP (Voz sobre IP);

2.2.3.2 Atendedor automático;

2.2.3.3 Menu e submenu integrado na central;

2.2.3.4 Suportar a utilização de aparelhos telefônicos e softphones na rede LAN através do

protocolo SIP;

2.2.3.5 Suportar a integração entre centrais telefônicas IP através do protocolo SIP;

2.2.3.6 Suportar, minimamente, para o entroncamento, as seguintes sinalizações:

2.2.3.6.1 ISDN (RDSI) PRI e BRI;

2.2.3.6.2 R2 Digital;

2.2.3.6.3 Tronco Analógico;

2.2.3.6.4 QSIG (ETSI);

2.2.3.6.5 SIP versão 2 (RFC 3261);

2.2.3.7 Deverá permitir a facilidade DDR, sem o uso de hardware externo adicional;

2.2.3.8 Suportar o envio de fax através do padrão T.30 ou T.38;

2.2.3.9 Suportar os Codecs de compressão, no mínimo, segundo padrões G.711 (a-law e

μ-law),  G.722  e  G.729A/B,  além  de  licenciamento  para,  no  mínimo,  8  (oito)
transcodificações simultâneas, por instalação, com possibilidade de expansão através de
aquisição de licenças separadamente;

2.2.3.10 Permitir a atribuição automática de CODECs por chamada estabelecida;
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2.2.3.11 Suportar a sinalização DTMF (RFC 2833);

2.2.3.12 Permitir configuração do "tempo de flash”;

2.2.3.13 Permitir música de espera, inclusive com fonte externa;

2.2.3.14 Possibilitar o uso de rotas analógicas, digitais e IP;

2.2.3.15 Possibilitar,  para  todos  os  troncos  e  interligações,  a  utilização  de  feixe  de

tronco/rota alternativa;

2.2.3.16 Possibilitar  implementação  da  característica  de  seleção  e  acesso  na  rota  de

menor custo (LCR-Least Cost Route);

2.2.3.17 Possibilitar a utilização de código de autorização para realização de determinadas

chamadas;

2.2.3.18 Suportar o protocolo IPv6;

2.2.3.19 Suportar o protocolo SNMP v3;

2.2.3.20 Suportar o padrão IEEE 802.1q;

2.2.3.21 Suportar os protocolos Real Time Transport Protocol (RTP) e Real Time Transport

Control Protocol (RTCP);

2.2.3.22 Suportar o protocolo ICMP;

2.2.3.23 Suportar o protocolo DNS;

2.2.3.24 Suportar o protocolo SSH;

2.2.3.25 Suportar o protocolo NTP v3 ou NTP v4;

2.2.3.26 Suportar, no mínimo, 03 (três) audioconferências simultâneas, cada uma com no

mínimo 8 (oito) usuários;

2.2.3.27 A Central deverá possuir agenda telefônica interna com no mínimo 1000 (Um Mil)

números cadastrados;

2.2.3.28A Central deve possibilitar a habilitação/desativação de alguns campos do bilhete

de tarifação para a realização de ajustes no formato do mesmo;

2.2.3.29 A Central deve suportar aplicações CTI (Telefonia Integrada ao Computador);

2.2.4 Facilidade para os Ramais

2.2.4.1 Prover todo o leque de facilidades especificadas abaixo, sem que o acréscimo de

facilidades venha provocar qualquer prejuízo ao desempenho da Central Telefônica:
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2.2.4.2 Possuir plano de numeração flexível, com possibilidade de programação de, pelo

menos, 5 (cinco) dígitos;

2.2.4.3 Possuir entrada para fonte de música ou de mensagens institucionais em espera,

em formato digital dos tipos mp3 ou wav ou possibilitando upload;

2.2.4.4 Possuir cadeado digital por usuário, de forma que a ligação efetuada seja atribuída

ao usuário que a realizou, independentemente do aparelho utilizado;

2.2.4.5 Permitir a programação de serviço noturno, de forma que as chamadas externas

encaminhadas às operadoras ausentes, sejam automaticamente redirecionadas a um ramal
ou grupos de ramal pré-determinados;

2.2.4.6 Permitir o bloqueio de chamadas para números pré-cadastrados;

2.2.4.7 Permitir a funcionalidade de cotas de chamadas por usuário;

2.2.4.8  Prover facilidade para bloqueio de chamadas diretas a cobrar por ramal, sem o

uso de hardware adicional;

2.2.4.9 Possibilitar a categorização de ramais por tipo e por serviço;

2.2.4.10  A Central deve possibilitar toques distintos nas chamadas internas e externas

para os ramais analógicos, digitais e IP;

2.2.4.11 Possibilitar o estacionamento de chamadas;

2.2.4.12 Permitir operação com rota de transbordo;

2.2.4.13 Permitir configuração de rotas redundantes, para a continuidade dos serviços em

caso de falhas, erros ou indisponibilidade em algum dos troncos;

2.2.4.14 Possuir a facilidade de captura de chamadas para ramais de um mesmo grupo;

2.2.4.15 Possibilidade de criar grupos de ramais, de forma que seja possível chamar um

grupo discando o número associado a ele;

2.2.4.16 Permitir a facilidade de transferência para chamadas entrantes e saintes;

2.2.4.17 Permitir o redirecionamento (siga-me) de chamadas internas e externas para um

ramal ou telefone externo;

2.2.4.18  Permitir  que as  chamadas possam ser  colocadas em modo de espera,  com

música de no mínimo 1 minuto;

2.2.4.19  Permitir a programação, por ramal, para que o mesmo não receba chamadas

(não  perturbe);

2.2.4.20 Permitir configurar ramais com recurso do tipo chefe secretária;

2.2.4.21  Permitir  a  identificação  do  tipo  BINA em ramais  digitais,  analógicos  (caso  o
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aparelho telefônico possua display) e IP;

2.2.4.22 Permitir a configuração e atualização de vários terminais simultaneamente;

2.2.4.23 Realizar autoprovisionamento de seus terminais via protocolos TFTP, FTP,HTTP, 

HTTPS, arquivos-texto ou XML;

A Central deve ser capaz de atualizar o firmware dos telefones IP, do mesmo fabricante, de 
forma remota através dos protocolos HTTP, FTP ou TFTP;

Possibilitar a utilização de softphone, para computadores, smartphones e tablets;

A CPCT deve possuir no mínimo 02 canais para a função de atendimento automático, 

integrado ao sistema. Deverá ser possível a gravação de no mínimo 2 mensagens de 

atendimento, com possibilidade de upload das mensagens de atendimento via PC;

2.2.5 Qualidade de Serviço

2.2.5.1 A Central TDM/IP deverá possuir recursos de qualidade de serviço como:

2.2.5.1.1 802.1p/q;

2.2.5.1.2 ToS;

2.2.5.1.3 DiffServ;

2.2.5.2 Suportar cancelamento de eco segundo padrão G.165 ou G.168;

2.2.5.3 Possuir “buffer” dinâmico para compensação da variação do atraso (jitter);

2.2.7 Gerência, Monitoramento e Configuração
2.2.7.1 Deverá ser fornecido um Sistema de Gerenciamento e Manutenção para a central

telefônica, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do computador
para o sistema de gerenciamento contendo todo o software necessário para possibilitar o
funcionamento do mesmo. 

Caso o sistema de gerenciamento fique instalado na própria central, deve ser instalado em
um computador (a ser fornecido pela CONTRATANTE) a licença para acesso ao sistema via
browser ou software local;

2.2.7.2 Possibilitar administração remota através de interface Web, linha de comando ou

software;

2.2.7.3 Acesso a interface de administração de sistema deve ser seguro, via HTTPS e/ou

SSH. O sistema deve garantir  autenticação para o  acesso via  rede LAN permitindo no
mínimo cinco sessões de administração simultâneas;

2.2.7.4 Prover o controle de acesso por meio de senha e usuário;

2.2.7.5 Deverá ser possível definir direitos de acesso para usuários diferentes (perfis de

usuários), dando acesso a instâncias como a seguir:

2.2.7.6 Nenhum acesso à instância;
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2.2.7.7 Só leitura da instância;

2.2.7.8 Leitura/escrita da instância;

2.2.7.9 Os recursos de gerência deverão permitir o gerenciamento de configuração, de

falhas e alarmes, de inventário, de backup e de log de operações, todos de forma gráfica;

2.2.7.10 Possibilitar gerenciamento via SNMP, com Logs de eventos e classificação dos

traps;

2.2.7.11  Possuir gerencia de falhas e desempenho, possibilitando o gerenciamento via

interface gráfica em tempo real. Não serão aceitas soluções que a visualização de falhas

das centrais não aconteça em tempo real;

2.2.7.12  O alarme deverá ser categorizado, possuir informações como data/hora, local,

equipamento e mensagem descritiva do erro;

2.2.7.13 O gerenciamento de falhas (alarmes) deverá possibilitar a utilização de filtros de

alarmes;

2.2.7.14 Permitir visualizar o status do dispositivo;

2.2.7.15 Relatar histórico de eventos;

2.2.7.16 O sistema deverá permitir, pelo menos, as seguintes funções:

2.2.7.16.1 Configuração das facilidades de ramais;

2.2.7.16.2 Configuração de ramais (adição, exclusão, permissões e bloqueios);

2.2.7.16.3 Configuração dos telefones digitais;

2.2.7.16.4 Configurações de troncos e rotas;

2.2.7.16.5  Configurações  de  manipulação  (inserção  ou  retirada  de  prefixos,

substituição, etc.) dos números de origem (número de A) e de destino (número de
B);

2.2.7.16.6 Configuração de rotas redundantes;

2.2.7.16.7 Configuração dos parâmetros dos protocolos de sinalização;

2.2.7.16.8 Cadastramento de senhas e contas;

2.2.7.16.9 Efetuar programações de grupos de ramais;

2.2.7.16.10  Deverá  ser  possível  verificar,  ativar  ou  desativar  a  função  chefe

secretária para um ramal ou faixa de ramais;

2.2.7.16.11 Reprogramação dos dados do sistema;
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2.2.7.16.12  O  sistema  deve  permitir  o  reinício  dos  telefones  IP  a  partir  da

interface de administração;

2.2.7.16.13  Exibir inventário de hardware e software, exibindo a ocupação dos

slots dos equipamentos, assim como quais módulos estão associados a cada slot;

2.2.8 Tarifação

2.2.8.1 O  Sistema  Automático  de  Tarifação  e  Bilhetagem  deverá  armazenar  suas

informações  em  banco  de  dados  relacional,  sendo  a  propriedade  dos  dados  da
Tarifação e Bilhetagem do CONTRATANTE, em qualquer tempo; Caso o sistema de
bilhetagem  seja  executado  com  banco  de  dados  proprietário,  a  contratada  deverá
fornecer a licença de uso do banco de dados.

2.2.8.2 Deve ser baseado em páginas WEB, disponibilizando acesso às consultas, aos

gráficos e relatórios via browser, sendo possível a realização da bilhetagem e tarifação
conforme quantitativo de ramais fornecidos.

2.2.8.3 Deve permitir tarifação individualizada por unidade.

2.2.8.4 O software de bilhetagem deverá ser entregue com a solução de telefonia;

2.2.8.5 O Sistema de Tarifação deve ser multiusuário;

2.2.8.6 O Sistema deve garantir autenticação para o acesso via rede LAN permitindo

no mínimo cinco sessões de administração simultâneas;

2.2.8.7 O acesso dos usuários deverá ser controlado pelo nome do usuário da rede

corporativa;

2.2.8.8  O  Sistema  Tarifador  deve  possuir  seu  próprio  sistema  de  backup  que

possibilite tanto a geração de cópia de segurança, em drives locais ou remotos, como a
recuperação dos dados;

2.2.8.9 O Sistema deverá permitir a emissão de relatórios em formato PDF;

2.2.8.10 O Sistema deverá permitir a exportação de dados em formato CSV e XLS

(Excel);

2.2.8.11 O Sistema deverá permitir  que sejam programados filtros para selecionar

ligações  que  obedeçam  a  vários  critérios  (Usuário,  Data,  Custo,  Número  discado,
Ramal, Lista telefônica, Tronco);

2.2.8.12  Estes filtros poderão ser  aplicados a todos os relatórios e exportação de

dados;

2.2.8.13  Permitir  o  cadastramento  de  Centros  de  Custo  com  organograma  e

associando os ramais;
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2.2.8.14 Permitir o cadastramento de ramais, minimamente, com nome de usuário,

senha, localidade, categoria, observações, e demais informações;

2.2.8.15 Permitir que se criem regras de tarifação (Custo Fixo, Variável ou como uma

ligação normal)  para as ligações tie-line.  Permitir  associar  uma prestadora para um
grupo de troncos;

2.2.8.16 Permitir o cadastramento de tarifas cobradas para cada operadora;

2.2.8.17 Utilizando-se o protocolo SMTP, deverá ser possível enviar qualquer relatório

via e-mail em qualquer um dos formatos de exportação. O Sistema deverá suportar o
protocolo  TLS para  criptografia,  associado  a  autenticação  segura  SSL utilizando-se
portas alternativas;

2.2.8.18 Cada ramal poderá ser associado a um ou mais endereços de e-mail;

2.2.8.19 Ao emitir uma conta telefônica, ou relatórios dos ramais, os relatórios de cada

ramal deverão ser automaticamente enviados aos respectivos e-mails;

2.2.8.20  Deverá ser  possível  agendar a emissão de qualquer relatório,  cálculo  de

tráfego, tarefas como backups,  eliminação de ligações,  exportação das ligações em
texto e em formatos configurados pelo usuário. O agendamento deverá ser programado
para ser realizado mensalmente, semanalmente, diariamente ou em dias específicos da
semana;

2.2.8.21  O  Sistema  de  Tarifação  deverá  apresentar,  minimamente,  os  seguintes

relatórios:

2.2.8.22 Centro de Custo – Fornece quanto cada centro de custo gastou, indicando

ainda os gastos dos ramais associados;

2.2.8.23 Conta Telefônica – Relatório semelhante à conta telefônica da concessionária

pública,  totalizando  as  ligações  locais,  discriminando  as  ligações  DDDs,  DDIs  e
celulares;

2.2.8.24 Estatística da Central – Relatório que sumariza as ligações por gasto, tempo

ou número de ligações levando em conta diversos critérios (por Usuário, Ramal, por
Tronco ou Número Discado);

2.2.8.25  Fluxo de ligações – Sumariza por dia ou por hora o número de ligações,

tempo utilizado e custo das ligações;

2.2.8.26  Os relatórios  deverão  ser  apresentados em hora/minutos/segundos e por

custo, quando aplicável;

2.2.8.27  Os relatórios poderão ser ordenados por:  Ramal, Tronco, Data e Número

Discado;

2.2.8.28  As centrais deverão possuir capacidade de armazenamento de no mínimo

20.000  bilhetes,  através  de  buffer  interno  ou  externo.  Este  sistema  deverá  ser
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alimentado pelo próprio banco de baterias da Central de Comunicação de Voz ou por
fonte ininterrupta de energia de forma a garantir o armazenamento dos bilhetes das
ligações no caso de falha do computador destinado a tarifação;

2.2.8.29 A Central deverá possibilitar a extração manual dos bilhetes armazenados no

caso de falha de comunicação. Esta extração não deverá ser realizada unicamente
através de comunicação serial, sendo preferencialmente através de páginas web via
browser;

2.2.8.30  O  Sistema  deverá  possibilitar  a  importação  de  bilhetes  manualmente

extraídos da Central, em virtude de falha de comunicação;

2.2.8.31 O Sistema de Tarifação deverá ter flexibilidade de manuseio dos arquivos de

dados, sendo estes preferencialmente passíveis de conversão para processamento via
editores de texto e planilhas de cálculo mais conhecidas dos usuários.

2.2.8.32 Todos os relatórios deverão ser apresentados em Português;

2.2.8.33 A atualização da versão do sistema de tarifação deve ocorrer sempre que a

CONTRATADA disponibilizar  uma nova versão sem qualquer custo  adicional  para a
CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. Esta atualização deverá ser
realizada pela contratada;

2.2.8.34  Deverá  incluir  a  atualização  via  Internet  das  tarifas  praticadas  pelas

operadoras e homologadas pela ANATEL;

2.2.8.35 O Sistema Automático de Tarifação e Bilhetagem deverá ser compatível com

os sistemas operacionais  Windows Server  2008 R2,  2012 e 2012 R2.  A licença do
sistema operacional será fornecida pelo CONTRATANTE.

     2.2.9 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

2.2.9.1 Deverá ser assegura pela CONTRATADA a prestação de serviços de assistência 
técnica e manutenção, preventiva e corretiva, durante toda a vigência contratual, sem ônus 
adicionais, em conformidade com as condições descritas abaixo.

2.2.9.2 Tempo médio entre falhas (MTBF) superior a (sessenta mil) horas;

2.2.9.3  Manter  durante  a  vigência  deste  contrato,  em  perfeitas  condições  de

funcionamento  dos  circuitos,  equipamento  e  softwares,  disponibilizados em atenção ao
objeto deste contrato,  restrito aos dispositivos que tiverem sido fornecidos peça própria

CONTRATADA;

2.2.9.4  Zelar  pela  manutenção  da  qualidade  dos  itens  descritos  pelo  objeto  deste

contrato,  fazendo, quando necessário,  as devidas correções evitando-se assim ligações
com chiados, ecos, ruídos e outras distorções, quedas de ligação telefônica, quedas de
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acesso digital e perda de encaminhamento de chamadas, e quaisquer outras imperfeições
que venham a comprometer o desempenho dos recursos ofertados.

2.2.9.5 A Central Telefônica deverá manter disponibilidade mínima em 99,5%, calculada

no fim de cada mês;

2.2.9.6 Fornecer, às suas expensas, os materiais e mão de obra necessária à perfeita

execução  do  Contrato,  exceto  quando  aqui  tiver  sido  estipulado  como  sendo  de

responsabilidade da CONTRATANTE;

2.2.9.7  Efetuar  a  manutenção  das  centrais  telefônicas  fornecidas  e  dos  respectivos

aparelhos  telefônicos  quando  da  apresentação  de  defeitos,  inclusive  com  reparo  ou
substituição de módulos, placas eletrônicas, e peças desgastadas por uso normal;

2.2.9.8 Programar e reprogramar ramais, sempre que solicitado pela CONTRATANTE,

conforme prazos estabelecidos nos itens  2.2.9.22,  2.2.9.23 e  2.2.9.24,  a contar do

recebimento do chamado;

2.2.9.9  Indicar  um número  de telefone  e  o  endereço  eletrônico  (e-mail)  para  receber

chamados técnicos;

2.2.9.10  Fornecer  e  substituir  às  suas  expensas,  componentes  e  partes  que

comprovadamente apresentarem defeitos, por outros originais, dentro das especificações
técnicas do fabricante, novos ou remanufaturados, de forma a garantir as características
funcionais do equipamento; bem como, o material de consumo necessário à manutenção;

2.2.9.11  Executar os serviços em conformidade com os manuais e recomendações do

fabricante.

2.2.9.12 Comunicar  imediatamente  ao  fiscal  do  contrato  da  Unidade  qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional o que atente contra o patrimônio
contratante, para que sejam adotadas as providências necessárias;

2.2.9.13  Instruir  seus  empregados  sobre  a  prevenção  de  incêndio  nas  áreas  da

CONTRATANTE;

2.2.9.14 Observar as leis e regulamentos referentes aos serviços e à segurança pública,

bem como as normas da ABNT e as exigências do CREA;

2.2.9.15  Obter  todas  as  licenças,  autorizações  e  franquias  quando  necessárias  à

execução dos serviços contratados, arcando com o ônus dos emolumentos prescritos em
lei;

2.2.9.16  Efetuar os serviços de manutenção aos sábados, domingos e feriados ou em

dias  úteis,  fora  do  horário  de  expediente,  a  critério  da  Administração,  após  prévio
agendamento com o fiscal do contrato, quando os referidos serviços exigirem a desativação
da central telefônica, excetuando-se casos de emergência;

2.2.9.18 Todas as despesas com peças, componentes, deslocamento e hospedagem de
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técnicos, fretes, tributos, seguros e quaisquer outras despesas que vierem a ocorrer na
execução dos serviços de manutenção e assistência técnica durante o período de vigência

do contrato, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA;

2.2.9.19 Reprogramação do Sistema – a CONTRATANTE, quando necessário e

a seu critério,  terá  direito a solicitar  configurações,  visando à reprogramação de novas
rotas, reprogramação de facilidades ou recursos ou configurações decorrentes de novas
necessidades de seus usuários. A contratada deverá atender ao pedido conforme os prazos

estabelecidos  nos  itens  2.2.9.22,  2.2.9.23 e  2.2.9.24 (excluindo  sábados,
domingos e feriados) preferencialmente via modem de tele manutenção;

2.2.9.20  Manutenção  preventiva  –  A  CONTRATADA  deverá  efetuar  manutenção

preventiva da CPTC e seus periféricos a cada período de  6 (seis) meses,  devendo

então emitir um relatório de Atendimento Técnico a cada visita, informando sobre o estado
dos equipamentos e as ações adotadas. Essa manutenção caracteriza-se pela execução
de ações preventivas de verificação e testes que visem à identificação de possíveis falhas
no Sistema e a adoção das providências adequadas.

2.2.9.21  Manutenção Corretiva – A manutenção corretiva da CPTC e seus periféricos

deverá ser realizada sempre que solicitada pela CONTRATANTE, para eliminação de falhas
de uso normal do Sistema, através de intervenção remota, via telemanutenção, ou através
de  envio  de  técnicos  da  CONTRATADA.  Essa  manutenção  caracteriza-se  pelo  ajuste
necessário, com ou sem substituição de peças, hardware ou software, para total eliminação
de  falhas  e/ou  defeitos,  visando  recolocar  o  sistema  em  perfeitas  condições  de
funcionamento e deve abranger os seguintes itens:

a) substituição de materiais consumíveis, tais como: lâmpadas, leds, fusíveis,

módulos protetores, etc;

b)  reprogramação  da  CPTC  e  seus  aparelhos  telefônicos,  incluindo  a

mesa/terminal  de  atendimento,  em  decorrência  de  implementação  de  novas
facilidades,  alteração  de  facilidades  já  programadas  do  Sistema,
remanejamentos de ramais telefônicos,  instalação de novos componentes na
CPTC, instalação ou ativação de novos ramais e linhas na CPTC;

c)  substituição  de  teclados,  cápsulas  transmissoras/receptoras,  cordões  e

campainhas  de  aparelhos  telefônicos  e  qualquer  outro  componente  seja  de
aparelho telefônico ou central telefônica;

2.2.9.22  Prazo  de  Atendimento: O  primeiro  atendimento  (contato)  deverá

obrigatoriamente ser realizado em até 1 (uma) hora após a abertura do chamado.

2.2.9.23 Prazo para solução do problema: 8 horas ininterruptas a partir da abertura

do chamado;

2.2.9.24 Havendo necessidade de substituição do equipamento: 24 horas ininterruptas a
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partir da identificação da solução, não cumulativas;

2.2.9.25  Em caso de haver  back-up de aparelhos na unidade da  CONTRATANTE, a

contratada ficará isenta de cumprir este prazo.

2.2.9.27  Deverá ser mantido na  CONTRATANTE o mínimo de 1 (um ) aparelho de

ramal de cada tipo, para imediata substituição em caso de defeitos.

2.2.9.28 Falhas e defeitos decorrentes de descargas elétricas (raios) não desobrigará a

CONTRATADA de  prestar  os  serviços  aqui  descritos,  dentro  do  prazo  normal  de

atendimento e normalização, devendo a  CONTRATADA  assumir os custos iniciais de

substituição das peças, componentes, equipamentos e materiais danificados;

2.2.9.29 Devidamente comprovada essa situação, o custo do reparo ficará a cargo da

CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA o ônus da prova, que deverá ser feito por

perito técnico;

2.2.9.30  Os  custos  de  reparo  de  componentes  do  sistema  ofertado,  bem  como  o

fornecimento de novos componentes, eventualmente solicitados pela  CONTRATANTE,

deverão estar compatíveis com os valores praticados à época da licitação;

2.2.9.31  Suporte  Técnico –  A  CONTRATADA deverá  manter  um  serviço  de

assistência técnica para elucidar dúvidas a respeito de recursos e facilidades do sistema,
incluindo  operação  de  emissão  de  relatórios  do  sistema  de  tarifação.  O  prazo  para

atendimento está descrito nos itens 2.2.9.22, 2.2.9.23 e 2.2.9.24;

2.2.9.32 Atualização do Sistema de Tarifação – Sempre que autorizado pela

Operadora de Telefonia, deverá ser efetuada a atualização das tabelas tarifárias, de

prefixos e de localidades cadastradas no software de tarifação e, quando for necessário,
deverá ser efetuada também a retarifação de bilhetes de ligações, com base na data de
vigência  das  novas  tarifas.  Esses  procedimentos  deverão  ser  implementados  pela

CONTRATADA por  meio  de  atualização  de  versão  do  software  ou  por  meio  re

reconfiguração manual das tabelas;

2.2.9.33 Suporte de Software –  A  CONTRATADA deverá  prestar  os  seguintes

serviços de suporte de software, quando necessário:

2.2.9.34 Correção de Softwares – Deverá efetuar  a  instalação de correções de

softwares  utilizados  pelo  Sistema,  de  forma  a  solucionar  deficiências  e/ou  prevenir
situações que possam gerar falhas (correções de software geralmente são decorrentes de
falhas de programação detectadas durante sua utilização);

2.2.9.35 Atualização de Softwares – Deverá efetuar a atualização das versões dos

softwares de gerenciamento e controles da CPTC e do seu sistema de tarifação, sempre
que  disponível  no  mercado,  exceto  quando  tal  procedimento  exija  a  substituição  de
hardware do Sistema (a atualização de versão costuma estar relacionada à implementação
de novas facilidades ou recursos ao programa);
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2.2.9.36  Assegurar  pelo  período  de  vigência  do  contrato,  a  contar  da  data  de

recebimento  final  da  CPTC,  o  fornecimento  de  peças/componentes  originais  pelo
fabricante ou seus credenciados;

2.2.9.37  O  fornecimento  de  peças  e  componentes  da  CPTC deverá  ocorrer  em no

máximo 20 (vinte) dias após o pedido, em caso de implementação de novas facilidades ou
aumento da capacidade de CPTC.

2.2.9.38  Efetuar  atualização  do  back-up  da  base  de  dados  do  sistema  após  cada

atendimento  técnico  que  envolva  alguma alteração  na  sua  programação,  ficando uma

cópia do back-up na sede da CONTRATADA e outra com a CONTRATANTE.

2.2.9.39  A  Contratada  deverá  fornecer  e  instalar  os  equipamentos  na  Sede  da

Contratante,  devendo  os  mesmos  serem  novos  e  de  1º  (primeiro)  uso,  em  linha  de
fabricação,  obedecendo  às  especificações  mínimas  e  demais  condições  estabelecidas
neste Termo de Referência;

2.2.9.40  Garantia de funcionamento pelo período de vigência do contrato a contar da

data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, o qual ocorrerá após a completa
análise e teste dos sistemas, ficando durante o período de garantia, a cargo da empresa:

2.2.9.41  Responsabilidade  por  todos  os  materiais  (hardware  e  software)  necessários

para o atendimento do objeto do Termo de Referência;

2.2.9.42  Realizar  um  conjunto  de  cursos  para  treinamento  da  equipe  técnica  da

CONTRATANTE. O curso deverá ter carga de 8h;

2.2.9.44  Atualização das novas versões de software da Central Telefônica, mesmo se

necessária a atualização do módulo de processamento dos gabinetes;

2.2.9.45 A Contratada deve realizar manutenção preventiva e corretiva, com reposição de
peças,  módulos e kits de manutenção novos e originais do fabricante,  substituindo (ou
reinstalando) os equipamentos sempre que houver necessidade constatada pela 
Contratante.

2.2.9.46  O “chamado  técnico  para  manutenção  corretiva”,  ou  Suporte  Técnico,  será

efetuado pelo representante do IFC por meio de telefone 0800, e-mail e/ou através de
um portal via web.

2.2.9.47  As  manutenções  serão  realizadas  integralmente  nas  dependências  da

Instituição, em horário comercial, salvo em casos devidamente justificados.

2.2.9.48 Nos casos em que se fizer necessário o deslocamento de algum equipamento

para fora  das dependências da Instituição para manutenção corretiva ou preventiva,  a
Empresa deverá deixar um equipamento temporário que possua as mesmas capacidades
de operação de modo a não interromper o serviço prestado;

2.2.9.49 Não faz parte da garantia e não terá seus custos cobertos por este Contrato a

eventual necessidade de substituição de equipamentos, módulos ou periféricos cuja avaria
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tenha  sido  decorrente  de  uso  indevido  ou  negligente,  desde  que  seja  tecnicamente
comprovado;

2.2.9.50 Os serviços constantes da garantia (atendimento e solução) contemplados nesta
especificação  deverão  ser  realizados  durante  o  horário  de  funcionamento  da
CONTRATANTE, das 08h00min às 17h30min, durante o período de vigência do contrato.

2.2.10 APARELHOS TELEFÔNICOS IP

2.2.10.1 Aparelho Telefônico SIP/VOIP Tipo 1
   Características / Funcionalidades Mínimas:

a) Possuir 2 (duas) interfaces de rede com velocidade de 100 Mbps, possibilitando a
operação nos modos Bridge ou Roteador;

b) Possuir alimentação via PoE (Power over Ethernet - IEEE 802.3af) ou através de
fonte de alimentação;

c) Operar com os codecs: G711, G722, G729AB;

d) Fornecer priorização de tráfego através de Tos/Diff  Serv, de modo a garantir a
qualidade do áudio;

e) Ser totalmente compatível com o protocolo SIP versão 2.0 (RFC 3261);

f) Possuir teclas numéricas de 0 a 9, “#” e “*”;

g) Possuir teclas Mudo (Mute), flash e Rediscagem (Redial);

h) Possibilitar  configuração  via  web  e  atualização  remota  de  firmware  e
configuração;

i) Deverá ser  fornecido  com todos os  itens  necessários  ao seu  funcionamento,
incluindo: Cabos de rede (Respeitando estrutura física da unidade),  fontes de
alimentação,  injetor  PoE  e  as  licenças  e  permitir  o  uso  de  todas  as
funcionalidades disponíveis no equipamento;

j) Deverá acompanhar os manuais de operação e configuração em mídia impressa
e eletrônica;

k) Possuir display de cristal líquido ou LED, em português, com no mínimo duas
linhas que possibilite indicação de data, hora, ramal, nome e número chamado,
identificador  de  chamadas  e  sistema  de  viva-voz  dispondo  de  alto-falante  e
microfone embutidos no aparelho.

l)    O equipamento deverá ser da mesma marca do fabricante da central telefônica.

l) O equipamento deverá ser homologado pela Anatel.

m) O equipamento deverá ser compatível com endereçamento IPv6.

n) Permitir o redirecionamento e transferência de chamadas.

o) Permitir a realização de teleconferência.
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2.2.10.2 Aparelho Telefônico Digital
   Características / Funcionalidades Mínimas:

a) Display gráfico LCD 6 linhas
b) Entrada para fone de ouvido
c) Conexão USB para CTI – Computer Telefony Integration
d) No mínimo 8 teclas programáveis
e) Viva voz duplex
f) O equipamento deverá ser homologado pela Embratel
g) O  equipamento  deverá  ser  da  mesma  marca  do  fabricante  da  central

telefônica.

 

Obs.:  A entrega dos materiais deverá ocorrer em locais distintos, de acordo com o
pedido de cada unidade (conforme quantidades estipuladas nos dados e tabela acima),
a saber:

a)  Câmpus São Francisco do Sul do Instituto Federal Catarinense a ser entregue no seguinte endereço:
Rodovia Duque de Caxias, s/nº Km 6, bairro Iperoba – São Francisco do Sul/SC – CEP: 89240-000;

b) Campus Araquari do Instituto Federal Catarinense a ser entregue no Campus São Bento do Sul, no se-
guinte endereço: Rua Paulo Chapieusky, s/n, Bairro Centenário,  na cidade de São Bento do Sul/SC, CEP:
89.245-000

3. VALOR DE REFERÊNCIA

3.1 Os valores unitários de referência foram obtidos através de média aritmética simples dos valores das
pesquisas de mercado, estando compatíveis com os praticados no mercado e no âmbito da administração
pública, conforme comprovado através da Planilha de Custos constante no processo.

4. DAS AMOSTRAS

4.1 Aplicam-se às amostras o disposto no item 11.8 e subitens do edital.

5. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇO COMUM

5.1 Os itens que integram o objeto da presente licitação enquadram-se na classificação de serviço comum,
nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

6. DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
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6.1 A CONTRATAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DOS ITENS SERÁ DE FORMA PARCELA-
DA, de acordo com a necessidade do órgão, e será formalizada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto
no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993;

6.2 O objeto contratado deverá ser entregue e instalado no endereço do  órgão solicitante, em até 10 (dez)
dias úteis após a retirada da Nota de Empenho ou, quando for o caso, conforme estabelecido na descrição
do item constante no item 2.1.2 do presente Termo, devidamente acompanhados da Nota Fiscal;

6.3 Os equipamentos deverão ser entregues nos dias e horários previamente agendados com os referi-
dos fiscais da CONTRATANTE e serão recebidos e conferidos por servidor com conheci-
mento técnico.

6.4 A Contratada deverá fornecer e instalar os equipamentos na Sede da Contratante, devendo os mesmos
serem novos e de 1º (primeiro) uso, em linha de fabricação, obedecendo às especificações mínimas e
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.

6.5 O “chamado técnico para manutenção corretiva”, ou Suporte Técnico, será efetuado pelo representante 
do IFC por meio de telefone 0800, e-mail e/ou através de um portal via web.
 
6.6 As manutenções serão realizadas integralmente nas dependências da Instituição, em horário comercial,
salvo em casos devidamente justificados.

6.7  A CONTRATADA  deverá realizar a instalação da central telefônica na unidade da CONTRATANTE
devendo deixá-la funcional.

6.8 O espelhamento dos ramais (conectorização) deverá ser realizada em voice panel, disponibilizado pela

CONTRATANTE.

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1 O recebimento do objeto deverá ser efetuado pela Coordenação de Tecnologia da Informação do Insti-
tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus São Francisco do Sul, e deverão ser
recebidos da seguinte forma:

7.1.1 Provisoriamente,  Coordenação de Tecnologia da Informação do Instituto Federal de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus São Francisco do Sul, para posterior verificação
da conformidade do material com as especificações exigidas.

7.1.2 Definitivamente, pela Coordenação de Tecnologia da Informação do Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus São Francisco do Sul , no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da conformidade qualitativa
e quantitativa dos materiais.
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7.2 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Termo de Referên-
cia, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando
as razões da recusa, e ainda, notificando-a a efetuar o fornecimento do objeto em questão no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, sendo que todas as despesas tais como: frete, impostos, taxas, tributos, fretes, se-
guros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrente, ocorrerão por conta da empresa adjudicatária.

7.2.1 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o se-
tor de almoxarifado do solicitante dará ciência à Diretoria de Administração e Planejamento da CONTRA-
TANTE, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de penalidade
contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das pe -
nalidades previstas no Edital.

7.3 Serão recusados os materiais/bens imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações
e/ou que não estejam adequados para uso;

7.4 Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as
operações de transporte e descarga no local de entrega.

7.5 A despesa relativa a entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada.

7.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos pre -

juízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:

8.1 A Contratada obriga-se a:

8.1.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Edital, no termo de referência e
seus Anexos, na sua proposta e em especial:

8.1.1.1 Efetuar a entrega e instalação do objeto na qualidade e quantidades especificadas
neste Termo de Referência e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia e/ou validade.

8.1.1.2 A Contratada deverá fornecer e instalar os equipamentos na Sede da Contratante,
devendo os mesmos serem novos e de 1º (primeiro) uso, em linha de fabricação, obedecen-
do às especificações mínimas e demais condições estabelecidas neste Termo de Referên-
cia;

8.1.1.2 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam execu-
tados com esmero e perfeição.

8.1.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previden-
ciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
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8.1.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou repre-
sentantes, dolosa ou culposamente, à Contratante.

8.1.1.5 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção de falhas ou ir-
regularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devi-
dos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE.

8.1.1.6 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.1.7 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas ativida-
des, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.1.1.8 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integral-
mente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

8.1.1.9 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e pos-
turas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, perti-
nentes à matéria objeto deste termo de referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsa-
bilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

8.1.1.10 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para
a execução dos serviços em si.

8.1.1.11 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na le-
gislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem víti -
mas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
verificados em dependência da CONTRATANTE.

8.1.1.12 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades ob-
jeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

8.1.1.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obri-
gações assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

8.1.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

8.1.1.15 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

8.2 A Contratante obriga-se a:

8.2.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

8.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o cum-
primento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a 
seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

8.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
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8.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

8.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus servi-
ços dentro das normas do contrato.

8.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as con-
dições estipuladas no edital e na licitação.

8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS

9.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifes -
tação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento,
em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

10. PERIODICIDADE DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão, no exercício de 2016, à con-
ta do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 088271, fonte: 0112000000, Elemento de Despe-
sa: 3.3.90.39. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação que, por ventura ocorrerem
em exercício futuro, correrão a conta dos créditos orçamentários então vigentes.

13. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

13.1 A Diretora Geral Pro Tempore Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Cata-
rinense – Câmpus São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº 8.666/93,
de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei n° 10.520/02, de 17/07/02, Decreto nº 5.450/05, de 31/05/2005, e
Decreto 7.892/2013 de 23/01/2013 aprova o presente termo de referência de procedimento Licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico(SRP).

São Francisco do Sul/SC, 08 de dezembro de 2015
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 7/2015

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2015

PROCESSO Nº 23476.001185/2015-73
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus
São Francisco do Sul, ente autárquico, com sede na Rodovia Duque de Caxias, s/nº Km 6, Iperoba, em São
Francisco do Sul/SC, CEP 89240-000, Fone: (47) 3233 4000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.635.424/0012-
39,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor  Geral,  Senhor
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),  brasileiro,  (XXXXXX),  residente  e  domiciliado  na
(XXXXXXXXXXXXXXXX) Cidade de (XXXXXXXXXXXX), CEP 89051-000, CPF nº(XXX.XXX.XXX-XX), RG
nº.  (XXXXXXXXXXXXX),  nomeado  pela  Portaria  nº  (XXXX),  de  XX/XX/XXXX,  publicada  em

XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº (XXXX),
de XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX.

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do
Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; do Decreto nº
3.722, de 2001; do Decreto n° 2.271, de 1997; da Instrução Normativa nº. 2 de 11/10/2010 do MPOG,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas;
 
Em  face  da  classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão Eletrônico  para  Registro  de
Preços nº 7/2015, conforme Ata publicada em XX/XX/XXXX e homologada pelo XXXX; resolve:

REGISTRAR  OS  PREÇOS  para  a  eventual  contratação  dos  itens  a  seguir  enumerados,  conforme
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos
preços, oferecidos pela empresa  XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº  XXXX, com sede na  XXXX,  CEP

XXXX, no Município de  XXXX,  neste ato representada pelo(a) Sr(a).  XXXX, portador(a) da Cédula de

Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  O  objeto  desta  Ata  é  o  registro  de  Preços  para  eventual  Contratação  de  Empresa
Especializada  na  Prestação  de  Serviços  de  Locação  de  Central  Telefônica,  com
instalação e configuração, para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Câmpus São Francisco do Sul, conforme especificações constantes do Termo de
Referência – Anexo I, demais condições deste edital e de acordo com os itens, quantidades e valores
estabelecidos abaixo:

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

XX XX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX XXXXXX

1.2  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação  pretendida,  sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1 O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o  Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus São Francisco do Sul  e as outras instituições

relacionadas no Edital do Pregão eletrônico de Registros de Preços nº 7/2015, serão órgãos participantes.

2.1.1 Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP

de acordo com o Decreto 7.892/2013, em especial seu Art. 5º, e ainda o seguinte:

2.1.1.1 Providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendi-
mento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quan-
titativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;

2.1.1.2 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regis-
trados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços;

2.1.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor designado,

nos termos da art.67 da lei nº. 8.666/93;

2.1.1.4  Permitir o acesso de funcionários da Contratada, devidamente credenciados, às

dependências do IF Catarinense ou dos Órgãos Participantes e  a dados e informações
necessários ao desempenho das atividades previstas;

2.1.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço que venham a

ser solicitados pelos empregados da Contratada;

2.1.1.6  Relacionar-se  com  a  empresa  exclusivamente  por  meio  de  pessoa  por  ela

indicada;

2.1.1.7 Assegurar-se que os preços contratados estão compatíveis com os praticados no

mercado  de  forma  a  garantir  que  os  mesmos  continuem  mais  vantajosos  para  o  IF
Catarinense.

2.1.1.8 Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

2.1.1.9  Rejeitar,  no todo  ou em parte,  o  objeto  contratado,  sem ônus para o  Instituto

Federal  Catarinense  –  Câmpus  São  Francisco  do  Sul  e  demais  instituições  (Órgãos
Participantes), se executados em desacordo com as especificações estabelecidas no Termo
de Referência;

2.1.2  Caberá  aos  Órgãos Participantes  o  cumprimento  do  Decreto  7.892  de 23/  01/2013,  em

especial seu Art. 6º, inclusive, indicar o gestor do contrato, ao qual além das atribuições previstas no
Termo de Referência e no art. 67 da Lei nº 8.666/93, compete:
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2.1.2.1 Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor,  os respectivos quantitativos e os
valores  a  serem  praticados,  encaminhando,  posteriormente,  as  informações  sobre  a
contratação efetivamente realizada;

2.1.2.2 Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a

ser  procedida  atenda  aos  seus  interesses,  sobretudo  quanto  aos  valores  praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

2.1.2.3  Zelar,  após  receber  a  indicação do fornecedor,  pelos  demais  atos relativos  ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o
Órgão  Gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do
descumprimento das obrigações assumidas;

2.1.2.4 Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as
divergências relativas à execução do objeto contratado e a recusa do mesmo, se for o caso,
em receber a Nota de Empenho ou assinar o contrato;

2.1.2.5 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de

contratação, recorrerem ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este
proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

2.2  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  federal  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas no Decreto 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/93.

2.2.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.

2.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as disposições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de  adesão,  desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

2.2.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.2.4  As adesões de que trata o art. 22 do Decreto 7.892/2013, se houver, não excederão, na

totalidade,  ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

2.2.5  Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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2.2.6  Compete  ao  órgão  não  participante  os  atos  relativos  à  cobrança  do  cumprimento  pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento  de  cláusulas  contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.2.7 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de
registro de preços da Administração Pública Federal.

2.2.8  Todo  órgão,  antes  de  contratar  com  o  fornecedor  registrado,  deve  assegurar-se  que  a
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme
art.7º do Decreto 7.892/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
no período de xx/xx/2016 a xx/xx/2017.

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

4.2  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

4.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

4.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4.3  Quando o  preço  de  mercado tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento;

4.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4.4  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.5 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de
Preços aos órgãos participantes, se houver.

4.6  O fornecedor  terá  o  seu  registro  cancelado,  por  intermédio  de processo  administrativo  específico,
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assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

4.6.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

4.6.2  Não retirar  a respectiva nota  de empenho ou instrumento equivalente,  ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

4.6.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, nos termos desta Ata;

4.6.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

4.6.5 Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

4.6.6 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.7  O  fornecedor  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preços  na  ocorrência  de  fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de
força maior, devidamente justificado e comprovado.

4.8  Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLAÚSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

5.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2 As condições de fornecimento constam no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços, e
poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

5.3 O Órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata, a cada contratação, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, para comunicar o recebimento e/ou para efetuar a retirada da Nota de Empenho de des -
pesa ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

5.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

5.4 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante realizará consulta
“on line” ao SICAF e aos demais sítios oficiais da(s) autoridade(s) administrativa(s)vinculada(s) especifica -
dos no edital, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

5.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

5.6 Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao
qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.

CLAÚSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
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6.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLAÚSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1 Os prazos e as condições da aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

CLAÚSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado conforme previsão contida no Instrumento Convocatório.

CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO

9.1  É vedado efetuar  acréscimos nos quantitativos fixados pela  ata  de registro  de preços,  inclusive o
acréscimo de que trata o § 1  º   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993, conforme o § 1º do art. 12 do Decreto
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1 O fornecimento do objeto da presente Ata de registro de preços será acompanhado e fiscalizado por
servidor designado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria, que
anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a entrega, indicando dia, mês e ano, bem
como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES
11.1 A disciplina das sanções são as previstas no Instrumento Convocatório.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 Será anexada a esta Ata uma cópia do Termo de Referência.

12.2 Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Eletrônico para

Registro de Preços nº 7/2015 e a proposta da empresa.

12.3 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº
5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 7.892, de 2013, da Lei nº 8.078, de 1990 –
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  do  Decreto  nº  3.722,  de  2001,  do  Decreto  n°  2.271,  de  1997,  da
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e
da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

12.4  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de Joinville/SC,
Subseção Judiciária de Joinville, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro.

E para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor e forma,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas
que a tudo assistiram.
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São Francisco do Sul/SC, 08 de dezembro de 2015

_______________________________ ________________________________
Representante do Órgão Representante da Empresa

 

___________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 7/2015

PROCESSO Nº 23476.001185/2015-73

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO ….............................................................
E A EMPRESA …....................................................................

A  União,  por  intermédio  do(a)....................................  (órgão  ou  entidade  pública),  com  sede
no(a)  .....................................................,  na  cidade  de  ......................................  /Estado  ...,  inscrito(a)  no
CNPJ sob o nº  ................................,  neste ato representado(a) pelo(a)  .........................  (cargo e nome),
nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de
..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ....................................,
doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em  .............................  doravante  designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº
.................,  expedida  pela  (o)  ..................,  e  CPF nº  .........................,  tendo  em vista  o  que  consta  no
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº
2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico (SRP) nº
7/2015, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a eventual Contratação de Empresa Especializada na
Prestação  de  Serviços  de  Locação  de  Central  Telefônica,  com  instalação  e
configuração,  que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,  anexo do
Edital supracitado, e segundo os dados abaixo:

Item Descrição Unid. Qtde.
Preço

Unitário
Preço Total

1

2

Preço Total Global:

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo,
por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 48 (quarenta e
oito) meses, nos termos do inciso IV do artigo 57, da Lei nº 8.666 de 1993.
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2.1.1 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.1.2 O contrato não poderá ser prorrogado quando:

2.1.2.1 A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União ou do
próprio órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos;

2.1.2.2 A Contratada não mantiver,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.3 O início de execução dos serviços ocorrerá em data definida em Ordem de Serviço a ser emitida pela
Administração, a partir da qual a contratada fará jus ao pagamento dos serviços efetivamente prestados,
conforme necessidade da Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor mensal da contratação é de R$...... (..........), perfazendo o valor total de R$...... (..........).

 3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2016, na classificação abaixo:

- Gestão/Unidade:
- Fonte:
- Programa de Trabalho:
- Elemento de Despesa:
- PI:

4.2 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data do “atesto” da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.      

5.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de
R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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5.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresenta-
da pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

5.1.3  A nota fiscal/fatura  deverá ser  apresentada na forma eletrônica consoante protocolo  de
ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010.

5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à con-
tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pen-
dente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa-
gamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

5.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do cadas-
tramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

5.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-cor-
rente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legis-
lação vigente.

5.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de algu-
ma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:

EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

 I = (TX)  I = (6/100) I = 0,0001644
                     365           365

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 O preço consignado no contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de um
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ano, contado da assinatura do Contrato ou data do último reajuste concedido, por meio do menor índice
anual apurado entres os indexadores  INPC,  IPCA-E,  IPC,  IGPM ou  IGPDI, desde que solicitado pela
Contratada.

6.2 O reajuste não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato, sendo que o
prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da efetiva prorrogação contratual sendo que
caso estao não solicite tempestivamente, ocorrerá preclusão do direito ao reajuste.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1 O regime de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1 A Contratada obriga-se a:

8.1.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Edital, no termo de referência e
seus Anexos, na sua proposta e em especial:

8.1.1.1 Efetuar a entrega e instalação do objeto na qualidade e quantidades especificadas
neste Termo de Referência e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia e/ou validade.

8.1.1.2 A Contratada deverá fornecer e instalar os equipamentos na Sede da Contratante,
devendo os mesmos serem novos e de 1º (primeiro) uso, em linha de fabricação, obedecen-
do às especificações mínimas e demais condições estabelecidas neste Termo de Referên-
cia;

8.1.1.2 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam execu-
tados com esmero e perfeição.

8.1.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previden-
ciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou repre-
sentantes, dolosa ou culposamente, à Contratante.

8.1.1.5 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção de falhas ou ir-
regularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devi-
dos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE.

8.1.1.6 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.1.7 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas ativida-
des, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.
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8.1.1.8 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integral-
mente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

8.1.1.9 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e pos-
turas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, perti-
nentes à matéria objeto deste termo de referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsa-
bilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

8.1.1.10 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para
a execução dos serviços em si.

8.1.1.11 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na le-
gislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem víti-
mas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
verificados em dependência da CONTRATANTE.

8.1.1.12 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades ob-
jeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

8.1.1.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obri-
gações assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

8.1.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

8.1.1.15 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

8.2 A Contratante obriga-se a:

8.2.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

8.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o cum-
primento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a 
seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

8.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

8.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

8.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus servi-
ços dentro das normas do contrato.

8.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as
condições estipuladas no edital e na licitação.

8.3 A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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9.1 São infrações administrativas, nos termos da Lei 8.666 de 1993, Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº

3.555 de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a  Adjudicatária/Contratada que não assinar/retirar o
contrato e/ou a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta, apresentar
documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a sua proposta
dentro de prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa
e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente  e no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação,
com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
ficará sujeita às seguintes sanções:

9.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

9.2.2 Multa:

9.2.2.1 Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total  da  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  até  o  limite  de  30  (trinta)  dias,
observadas as disposições do art. 412 do Código Civil.

9.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho ou
instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida
podendo ser cumulada com a multa prevista no subitem 9.2.2.1;

9.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto Federal de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Catarinense,  por  prazo  não  superior  a  2  (dois)  anos.  (Parecer
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU com orientação Normativa 49 de 25/04/2014);

9.2.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administração Pública Federal e
descredenciamento  no  SICAF  pelo  prazo  de  até  cinco  anos  (Parecer
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU com orientação Normativa 49 de 25/04/2014);

9.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Administração pelos prejuízos causados.

9.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

9.4  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de
1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

9.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração observado o princípio
da proporcionalidade.

56
Rodovia Duque de Caxias, s/n – km 6. Iperoba

São Francisco do Sul/SC – CEP 89240-000
(47)3233-4000 / www.saofrancisco.ifc.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul

9.6 Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pelo IFC,
que notificará a empresa, atribuindo pontos para as ocorrências segundo tabela abaixo:

Ocorrências Pontos

Não  atendimento  do  telefone  fornecido  pela  empresa  para  os  contatos  e  registro  das
ocorrências.

0,3

Cobrança dos serviços não prestados 0,3

Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação pertinente 0,3

Cobrança de valores em desacordo com o contrato 0,3

Não  apresentar  corretamente  a  Nota  Fiscal  dos  serviços  prestados  no  mês,  em  meio
eletrônico, incluindo detalhamento das chamadas e valor total do serviço, que deverão conter
todos os  tributos e encargos, conforme preços contratados no processo licitatório.

0,3

Atraso na ativação dos serviços, nas alterações de caracterísiticas técnicas ou nas alterações
de endereço, para cada 5 dias corridos de atraso.

0,3

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pelo IFC, para cada 24
horas de atraso

0,3

Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto ao IFC em caráter definitivo ou
temporário

0,3

Interrupção da prestação dos serviços (para cada hora totalizada pela soma de interrupções),
sem comunicação prévia e acordada com o IFC

1,0

9.7  A cada  registro  de  ocorrência  será  apurado  sempre  o  somatório  da  pontuação  decorrente  das
ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao fato gerador. Esta pontuação servirá
como base para que o IFC aplique as seguintes sanções administrativas, de modo que, atingindo o quantum
necessário  à  configuração  de  uma  sanção,  esta  será  imediatamente  aplicada,  observado  o  processo
administrativo:

Pontuação acumulada Sanção

1 (um) ponto Advertência

2 (dois) pontos Advertência

3 (três) pontos Multa  correspondente  a  2%  do  valor  faturado  do
mês de aplicação dessa sanção.

4 (quatro) pontos Multa  correspondente  a  4%  do  valor  faturado  do
mês de aplicação dessa sanção.

5 (cinco) pontos Multa  correspondente  a  6%  do  valor  faturado  do
mês de aplicação dessa sanção.

6 (seis) pontos Multa  correspondente  a  8%  do  valor  faturado  do
mês de aplicação dessa sanção.

7 (sete) pontos Multa  correspondente a  10% do valor  faturado do
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mês de aplicação dessa sanção.

8 (oito) pontos Rescisão Unilateral do Contrato.

25.8  A quebra ou violação do sigilo telefônico e de dados,  a qualquer momento,  ensejará a Rescisão
Unilateral do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, salvo por odem judicial, nas hipóteses e na
forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.

25.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos
ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

25.10 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal Catarinense – Câmpus São
Francisco do Sul.

25.11  As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO

10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Edital.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

10.3 A CONTRATADA reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE em  caso  de  rescisão  administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

10.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES

11.1 É vedado à CONTRATADA:

11.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.

11.1.2 Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
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CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2 A  CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que  se  fizerem necessários,  até  o  limite  de  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato.

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

14.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
cidade de ................................, Seção Judiciária de Santa Catarina – Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

.................................,  ........ de............................. de 2015.

_________________________________
Representante legal da CONTRATANTE

_________________________________
Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaro, para fins de participação em processo licitatório, visando a contratação de  eventual Contrata-

ção de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Locação de Central Tele-

fônica, com instalação e configuração, para o Instituto Federal Catarinense – Câmpus São Fran-

cisco do Sul, ref. ao Pregão Eletrônico (SRP) nº 7/2015, Processo n° 23476.000XXXX/2015-XX, que a em-

presa  ________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº

______________________________________,  por  intermédio  de  seu  representante,  o(a)  Sr(a).

______________________________________,  portador  da  Cédula  de  Identidade  (RG)  nº

_____________________ e do CPF nº _____________________, VISTORIOU a área onde serão execu-

tados os referidos serviços, tomando pleno conhecimento da complexidade e dos elementos necessários à

realização dos mesmos.

_____________________ , _____ de _______________ de 2015.

_______________________________________

Carimbo e Assinatura do Representante do IFC
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]

Razão Social:______________________________________________________________________
CNPJ______________________________________________________________________________
Endereço_________________________________________________________________________
Fone/Fax______________________e-mail ______________________________________________
Banco, a Agência e número da Conta Corrente:___________________________________________

ITEM QTDE UN
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

TOTAL

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da entrega definitiva da
proposta, nos termos do edital.

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos
ou indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, dentre outros,
nos termos do edital.

_______________________________________
DATA: _____  /____ /2015.                                               ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA
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